
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - LARISSA CRISTINA
DANTAS FERREIRA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua 30
de novembro, nº 184, Bairro DNER, Santa Cruz/RN, e, do
outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. LARISSA
CRISTINA DANTAS FERREIRA, CPF (MF) nº.
701.*****-67, com endereço à rua Senador João Câmara, nº
295, Centro, Santa Cruz/RN, tel: 9-8156-6959, ficam
contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, além do disposto na Lei Municipal nº
623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Em atenção ao Memorando nº 155/2024, oriundo da Secretaria
Municipal de Educação, o presente instrumento contratual, tem
por objetivo suprir a nessidade do bom andamentos do Serviço
Público, em virtude do afastamento da Servidora TAISE
BERNARDO DE OLIVEIRA SILVA, que se encontra de
Licença Maternidade, a CONTRATADA, tem como objetivo,
prestar serviços na qualidade de PROFESSOR PEDAGOGO,
ficando à disposição do Órgão Municipal acima, que instruirá a
mesma no tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao
desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima, junto ao
CMEI Geraldo Alves.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 25 de abril de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
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Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO(A), o valor mensal de R$ 4.294,29 (quatro
mil duzentos e noventa e quatro reais e vinte e nove centavos)
de SALÁRIO BASE, para cumprir uma carga horária mensal
de 30 (trinta) horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 25 de abril de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
LARISSA CRISTINA DANTAS FERREIRA
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.______________Documento:__________
 
2.______________Documento:___________
 

Publicado por:
Joeide Lima de Morais

Código Identificador:0957AA05

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 30/04/2024. Edição 3274
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 312/2024 – GAB - DIARIA

Portaria nº. 312/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 40,00
(quarenta reais) ao Motorista, FRANCISCO LINALDO DE
ARAÚJO, Matrícula: 0072281 -1, vinculado á Secretaria
Municipal de Educação, para custear suas despesas, em virtude
da viagem a ser realizada à cidade de Natal/RN, no dia 30 do
corrente mês e ano, com o objetivo de conduzir as Professora
DILMA CARLA DA COSTA E REGIANE MARTHA
DANTAS ARAÚJO, que irão participar da aula inaugural do
curso de formação continuada para gestores e tecnicos das
secretarias estaduais e municipais do RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 29 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 303/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 303/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)à Servidora CAMILA FREIRE DA
SILVA, Mat: 152240-0, Professora, vinculada à Secretaria
Municipal de Educação, para custear suas despesas, em virtude
da viagem a ser realizada à cidade de Mossoró/RN, no dia 30
do corrente mês e ano, com o objetivo de participar juntamente
com uma equipe da Secretaria Municipal de Educação, de
Aulas de Mestrado em Educação, que será ministrada na
Universidade Estadual do RN – UERN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 29 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - JOSÉ GERALDO DOS
SANTOS

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADO, o Sr. JOSÉ GERALDO DOS SANTOS,
CPF nº. 008.****-30, com endereço Av. Paulo Afonso, nº 1004,
Bairro do Paraíso, Santa Cruz/RN, Tel: 9-8106-2820, ficam
contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, além do disposto na Lei Municipal nº
623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, o CONTRATADO, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de PORTEIRO,
ficando à disposição da Secretaria Municipal de Educação, que
instruirá o mesmo no tocante aos seus direitos e deveres,
relacionados ao desempenho de suas atividades, além do fiel
cumprimento das normas administrativas inerentes ao cargo
acima, junto ao CMEI – Maria Gizalda Barbosa Lins.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 30 de abril de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, em
privilégio ao princípio da continuidade dos serviços públicos,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.412,00 (mil
quatrocentos e doze reais) de SALÁRIO BRUTO para
cumprir uma carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
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As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 30 de abril de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
JOSÉ GERALDO DOS SANTOS
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
1.__________Documento:___________________
 
2._________Documento:___________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 307/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 307/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais) ao Subcoordenador do Sistema de
Regulação RODRIGO FELIPE CONFESSOR, matrícula:
151669-8, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para
custear suas despesas durante o dia 30 do corrente mês e ano,
em virtude da viagem a ser realizada à cidade de Natal/RN,
onde participará de reunião na SESAP/RN, sobre o regula
cirurgia.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 29 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº

003/2023

HOMOLOGAMOS o resultado obtido da licitação abaixo em
epígrafe, para que surta os seus efeitos legais segundo o
julgamento exarado no referido processo licitatório, em favor
do licitante a seguir elencado:
Licitação: CONCORRÊNCIA Nº 003/2023.
Objeto: Contratação dos serviços de engenharia para execução
das obras de reformas e melhorias nas Escolas e Creches da
zona urbana do Município de Santa Cruz/RN.
Licitante Vencedor: ENGEMAX CONSTRUÇÕES E
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
18.716.666/0001-06
Valor Ofertado: R$ 2.235.747,04 (Dois milhões duzentos e
trinta e cinco mil setecentos e quarenta e sete reais e quatro
centavos).
 
Santa Cruz/RN, em 29 de abril de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº

003/2023

ADJUDICAMOS o resultado obtido da licitação abaixo em
epígrafe, para que surta os seus efeitos legais segundo o
julgamento exarado no referido processo licitatório, em favor
do licitante a seguir elencado:
Licitação: CONCORRÊNCIA Nº 003/2023.
Objeto: Contratação dos serviços de engenharia para execução
das obras de reformas e melhorias nas Escolas e Creches da
zona urbana do Município de Santa Cruz/RN.
Licitante Vencedor: ENGEMAX CONSTRUÇÕES E
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
18.716.666/0001-06.
Valor Ofertado: R$ 2.235.747,04 (Dois milhões duzentos e
trinta e cinco mil setecentos e quarenta e sete reais e quatro
centavos).
Santa Cruz/RN, em 29 de abril de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 301/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 301/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)ao Servidor CLODOALDO FARIAS
DE ANDRADE, Mat: 004115-7, Professor, vinculado à
Secretaria Municipal de Educação, para custear suas despesas,
em virtude da viagem a ser realizada à cidade de Mossoró/RN,
no dia 30 do corrente mês e ano, com o objetivo de participar
juntamente com uma equipe da Secretaria Municipal de
Educação, de Aulas de Mestrado em Educação, que será
ministrada na Universidade Estadual do RN – UERN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 29 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 047/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2024.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN, inscrita
no CNPJ nº 08.358.889/0001-95. Contratado(a): Empresa
MARIA DO SOCORRO FERNANDES DA SILVA LTDA,
inscrita no CNPJ nº 45.468.645/0001-91. Objeto: Contratação
direta da empresa MARIA DO SOCORRO FERNANDES DA
SILVA LTDA, detentora da produção musical do artista
“BARTÔ GALENO E BARTOZINHO GALENO”, para se
apresentar em local público no dia 20 de maio de 2024, a fim
de abrilhantar as festividades alusivas à “1º BREGÃO DO
CORETO - FESTA DE MAIO 2024” – Tradicional Festa da
Padroeira Municipal, em horário programado pela Secretaria
Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico.
Dotação Orçamentária: A presente despesa será paga com
recursos ordinários. Valor: R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil
reais). Prazo de Vigência: 31 de maio de 2024. Base Legal: Art.
74, II da Lei Federal nº 14.133/2021. Data: 29 de abril de 2024.
Assinaturas: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito e Alex
Sandro Ferreira de Melo.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº.305/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº.305/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)ao Servidor JOSE EDGAR LIMA
DOS SANTOS, Mat: 004160-2, Professor Pedagogo,
vinculado à Secretaria Municipal de Educação deste
Município, para custear suas despesas, em virtude da viagem a
ser realizada à cidade de Mossoró/RN, no dia 30 do corrente
mês e ano, com o objetivo de participar juntamente com uma
equipe da Secretaria Municipal de Educação, de Aulas de
Mestrado em Educação, que será ministrada na Universidade
Estadual do RN – UERN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 26 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

Unidade

Orçamentária:

02 .081 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Função: 12 - EDUCAÇÃO

Sub-Função: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 0001 - PROGRAMA

Ação: 1048 – Construção, Ampliação e Reforma de Unidade Escolar

Natureza da

Despesa:

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Subelemento: 001 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos – Despesas com manutenção e

desenvolvimento do ensino

Região: 0001 - SANTA CRUZ

Setor: 023 - Secretaria Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Nº 049/2024 –

CONCORRÊNCIA Nº 003/2023

CONTRATANTE: Município de Santa Cruz/RN, inscrito no CNPJ
sob o nº 08.358.889/0001-95.
CONTRATADA: ENGEMAX CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.716.666/0001-06.
OBJETO: Contratação dos serviços de engenharia para execução das
obras de reformas e melhorias nas Escolas e Creches da zona urbana
do Município de Santa Cruz/RN.
VALOR: R$ 2.235.747,04 (Dois milhões duzentos e trinta e cinco mil
setecentos e quarenta e sete reais e quatro centavos).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS/FINANCEIROS:
 

 
DATA: 29 de abril de 2024.
ASSINATURAS: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito/Pelo
Contratante e Lailton Luiz Dantas Pinheiro/Titular/Pela Contratada.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 048/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2024.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN, inscrita
no CNPJ nº 08.358.889/0001-95. Contratado(a): Empresa
EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA,
inscrita no CNPJ nº 24.439.539/0001-00. Objeto: Contratação
direta da Empresa EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS
MUSICAIS LTDA, detentora da produção musical do artista
“JOSÉ ORLANDO – O PISTOLEIRO DO AMOR”, para se
apresentar em local público no dia 20 de maio de 2024, a fim
de abrilhantar as festividades alusivas à “1º BREGÃO DO
CORETO - FESTA DE MAIO 2024” – Tradicional Festa da
Padroeira Municipal, em horário programado pela Secretaria
Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico.
Dotação Orçamentária: A presente despesa será paga com
recursos ordinários. Valor: R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais).
Prazo de Vigência: 29 de abril de 2024. Base Legal: Art. 74, II
da Lei Federal nº 14.133/2021. Data: 25 de março de 2024.
Assinaturas: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito e
Francinildo Ferreira dos Santos.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 308/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 308/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais) à Secretária Municipal de Saúde, RITA
DE CÁSSIA ALVES DA PENHA PRAXEDES FERREIRA,
Matrícula: 152267-1, com o objetivo de custear suas despesas
em virtude da viagem a ser realizada no dia 30 do corrente mês
e ano, à cidade de Natal/RN, com o objetivo de participar de
reunião na SESAP/RN, sobre o regula cirurgia.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 29 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 304/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 304/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)ao Servidor GEORGE JUNIOR
SOARES DANTAS, Mat: 152205-1, Professor Pedagogo,
para custear suas despesas, em virtude da viagem a ser
realizada à cidade de Mossoró/RN, no dia 30 do corrente mês e
ano, com o objetivo de participar juntamente com uma equipe
da Secretaria Municipal de Educação, de Aulas de Mestrado
em Educação, que será ministrada na Universidade Estadual do
RN – UERN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 26 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 313/2024 – GAB - DIARIA

Portaria nº. 313/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais) a professora, DILMA CARLA DA
COSTA ,Matrícula: 0041084-1, vinculado á Secretaria
Municipal de Educação, para custear suas despesas, em virtude
da viagem a ser realizada à cidade de Natal/RN, no dia 30 do
corrente mês e ano, com objetivo de participar de aula
inaugural do curso de formação continuada para gestores e
tecnicos das secretarias estaduais e municipais do RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 29 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 306/2024 – GAB - COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E

MONITORAMENTO DO PROGRAMA PREVINE BRASIL

Portaria nº. 306/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO o que esta Estabelece a Lei Complementar nº
004/2023, que dispõe sobre a reestruturação do incentivo variável por
desempenho de metas do Programa Previne Brasil;
CONSIDERANDO o Expediente nº 077/2024, oriundo da Secretaria
Municipal de Saúde;
 
RESOLVE:
 
Art. 1 º - Revogar a Portaria nº 968/2022, que diz respeito a nomeação
da Comissão de Avaliação e Monitoramento do Programa Previne
Brasil, que a partir desta data, passará a ter a seguinte composição,
conforme segue:
 
Representantes indicados pela Secretaria Municipal de Saúde e os
escolhidos em Assembleia Geral com todas as categorias
profissionais, representando os servidores efetivos
Titular: Leonardo Antônio Correia Nicolau
Suplente: Noeli Tatiane Alves Medeiros
Titular: Kátia Fabrícia Confessor da Silva
Suplente: Chirlayne Chaplisnka Moreira Guedes Silva
Titular: Vanuza Silvino Rodrigues Moreira
Suplente: Gizelle Ferreira de Lima
Titular: Adla Françoise de Macedo Faustino
Suplente: Rita de Cássia Alves da Penha Praxedes Ferreira
Titular: Mayhara Myrna Bezerril Freire de Lima Galvão
Suplente: Jéssica Natany Pereira Pinto da Silva Melo
Titular: Dinamárcia de Oliveira Medeiros
Suplente: Maria José Medeiros da Fonseca
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 29 de abril de
2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 314/2024 – GAB - DIARIA

Portaria nº. 314/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais) a professora, REGIANE MARTHA
DANTAS ARAÚJO ,Matrícula: 0040479 -1, vinculado á
Secretaria Municipal de Educação, para custear suas despesas,
em virtude da viagem a ser realizada à cidade de Natal/RN, no
dia 30 do corrente mês e ano, com objetivo de participar de
aula inaugural do curso de formação continuada para gestores e
tecnicos das secretarias estaduais e municipais do RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 29 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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